
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja encaminhado a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE solicitação para Combate

a insetos e  a mosquito da dengue CEP 38414-176 |  Rua José Rodrigues Corrêa -  Jardim

Patrícia, altura nº 171

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pelo fato de haver acumulado muito entulho no

local, em função de o espaço ser utilizado por recicladores de descartáveis, comprometendo a

eficácio no combate a endemias e a segurança da comunidade vizinha. (JP)

Câmara Municipal de Uberlândia, 21 de fevereiro de 2024.

ABATENIO MARQUEZ
Vereador - PP
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REQUERIMENTO Nº 92816/2024

APROVADO
10ª Reunião Ordinária - 23/02/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente




